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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO D
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n.° /2014

Concede Título de Cidadania ao senhor “João Lázaro Simoso”

FUNClONARiÕ

Artigo I o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao 
Senhor João Lázaro Simoso, pelos relevantes serviços prestados à população do 
Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 1.° de dezembro de 2014.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3511-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


} - < b g i s  t c
Kegistrado sob o n° de ordem — - - - - -
tis 1L- , do Registro de Processo

/  rir /  2  de 20  -L/Leme,—i— Qe— ---------—
uncionário



ESTADO DE SÃO PAULO
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade 
conceder o Título de Cidadão Lemense ao Senhor João Lázaro Simoso. pela 
contribuição à população do Município de Leme, de forma incansável, como 
cidadão responsável e dedicado às causas sociais.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO /

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 25/2014 
EMENTA: Concede Título de Cidadão Lemense ao 

"Sr. João Lázaro Simoso".
AUTORIA: Vereador Ricardo Moraghi

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

E

SAÚDE. EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação e a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo,
reunidas na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse 
único relatório, o qual também é nosso voto:

1. Trata-se de Projeto de Decreto 
Legislativo de autoria do Vereador Ricardo Moraghi, que pretende 
conceder Título de Cidadão Lemense ao Sr. João Lázaro Simoso pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade Lemense.

2. Sob o aspecto da redação o Projeto 
está bem redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão 
porque a Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL a 
sua tramitação.

3. Já quanto ao mérito, a Comissão a 
Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta o 
grande exemplo de vida e cidadania sempre transmitido pelo
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homenageado, tanto pelo seu espirito empreendedor como pèla sua 
dedicação ao trabalho e aos seus colaboradores, trabalho este 
representado por um conglomerado de empresas que, não só se
destacam na nossa região, mas com em toda a América Latina. O
homenageado ainda, homem honrado que sempre contribuiu para as
melhorias de nossa cidade e de nossos cidadãos.

Portanto, esses atributos, na vida do
homenageado dentro da sociedade lemense, induz, de forma segura, a 
Comissão de Saúde, Educação, Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar 
também FAVORÁVEL para que seja o presente projeto apreciado pelo 
PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira,
em 02 de dezembro de 2014.

Adenir de Jesus Pinto 
Presidente

João Marcos Demetrio k Marcelo Alves de Carvalho AlmeidaA
Vice-Presidente Secretário
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A Ordem do Dia

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME

Em, 15 de dezembro

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°25/2014, APROVADO POR 
UNANIMIDADE, EM ÚNICA VOTAÇÃO (VOTAÇÃO SECRETA).
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

REDAÇAO F IN A L

DECRETO LEGISLATIVO N° 312 , de 16 de dezembro de 2014.

Concede Título de Cidadania ao “SR. JOÃO LÁZARO SIMOSO”.

O Presidente da Câmara Municipal de Leme, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara aprovou e assim promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Artigo 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao 
Senhor João Lázaro Simoso, pelos relevantes serviços prestados a população 
do Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente.

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 16 de dezembro de 2014.

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal, 
Em 16 de dezembro de 2014.

Contadora
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